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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 03/2023 
13 DE SETEMBRO DE 2023 

 

 

(Dispõe sobre aumento salarial aos servidores 

da Câmara Municipal de Guará e dá outras 

providências). 

 

 

   A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARÁ, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

 

 

   APROVA: 

 

 

   Art. 1º. Fica concedido aumento salarial de 10% 

(dez por cento) a todos os servidores da Câmara Municipal de Guará/SP. 

 

   Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta 

Lei Complementar correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, 

suplementadas, se necessário. 

 

   Art. 3º. Esta Lei Complementar entrará em vigor na 

data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de setembro de 

2023, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de Guará/SP, 13 de setembro de 2023. 

 

 

 

Flávio Roberto Chaude 
Presidente 

 

 

 

Eduardo de Assis Matos 
1º Secretário 

 

 

 

Roberto Dias 
2º Secretário 
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ANEXO II 

 
RELATÓRIO DE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO 

(Art. 16, II, da Lei Complementar nº 101/2000) 

 

 

 

 

 

Objetivo: Projeto de Lei Complementar nº 03/2023. Legislativo. Dispõe sobre 

aumento salarial aos servidores da Câmara Municipal de Guará/SP. 

 

 

 

   Na qualidade de ordenador de despesas da Câmara 

Municipal de Guará/SP, DECLARO, para os efeitos do inciso II, do art. 16, da 

Lei Complementar nº 101/2000, que o objetivo para as despesas acima 

mencionadas, possuí a devida adequação orçamentária e financeira com a Lei nº 

2.067/2022 (Lei Orçamentária Anual). 

 

Câmara Municipal de Guará/SP, 13 de setembro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

Flávio Roberto Chaude 

Presidente 
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ANEXO III 

 

 
RELATÓRIO DE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO/FINANCEIRO 

Art. 16, I, da Lei Complementar nº 101/2000 

Art. 17, § 1º, da Lei Complementar nº 101/2000 

 

 

 

 

 

Objetivo: Projeto de Lei Complementar nº 03/2023. Legislativo. Dispõe sobre 

aumento salarial aos servidores da Câmara Municipal de Guará/SP. 

 

 

 

   O impacto no orçamento de 2023 e nos dois exercícios 

subsequentes não sofrerá reflexos, pois ficará caracterizado que todo o aumento a 

que se refere ao Projeto de Lei Complementar a ser aprovado estará consignado ao 

Orçamento do Município, ficando esta Casa de Leis, enquadrada dentro da Lei 

Complementar 101/2000, Seção II, art. 19, III, conforme consta o anexo I, deste 

Projeto de Lei Complementar. 

 

Câmara Municipal de Guará/SP, 13 de setembro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

Flávio Roberto Chaude 

Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


